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Avenida Major Willians, 1018São 

Francisco, Boa Vista – RR 

CEP 69301-110 

Telefone: (95) 3224-7024 / 98402-7024 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 001/2025 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP- Nº 002/2025 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Com supedâneo no art. 26, inciso VI, do Regulamento de Licitações e Contratos do 
SENAR-AR/RR. HOMOLOGO a validade dos procedimentos, tendo recebido os 
autos da Assessoria Jurídica do SENAR-AR/RR, o qual verificou que o certame se 
desenvolveu em estrita conformidade com o Regulamento de Licitações e de 
Contratos do SENAR e o resultado do julgamento, conforme Ata de Sessão Pública 
s/nº do Presidente da Comissão Permanente de Licitação do SENAR-AR/RR no 
processo indicado em epígrafe. ADJUDICO em favor das empresas que devem ser 
considerados observando as propostas das empresas vencedoras, após a 
conclusão da Ata da Sessão Pública, O DIREITO DE PRESTAR SERVIÇO DE 
Registrar preço para contratação de empresa para prestação de serviços de 
agenciamento de passagens aéreas domésticas nacionais e internacionais, 
passagens terrestres, operacionalização de reservas, intermediação de 
serviços de passagens e hospedagem, emissão de seguro de assistência em 
viagem internacional, e outros serviços conexos compreendidos no mesmo 
ramo de atividade, para atender às necessidades do SENAR-AR/RR. 
 

ITEM 
EMPRESA VENCEDORA - MENOR 

PERCENTUAL DE TAXA DE D.U (%) POR ITEM. 

TAXA DE DU 

(%) 

MRTUR – MONTE RORAIMA TURISMO EIRELI 

CNPJ: 34.794.255/0001-95 

01 Bilhete Aéreo Nacional 0% 

02 Bilhete Aéreo Internacional 0% 

03 Cancelamento de Bilhetes (Nacional ou Internacional) 0% 

04 Bilhete transporte terrestre 0% 

05 Reserva Hotel Nacional 0% 

06 Reserva Hotel Internacional 0% 

07 Seguro – viagem internacional 0% 

VALOR ANUAL ESTIMADO PELOS SERVIÇOS R$ 250.000,00 
 

Conforme especificações e quantidades definidas nos anexos do referido Edital. 

Que seja convocada a empresa para assinar os documentos referentes ao referido 

processo. 

Boa Vista - RR, 12 de março de 2025. 

 

 

____________________________________ 

Silvio Silvestre de Carvalho 

Presidente do Conselho Administrativo 

http://www.faerrsenar.org.br/

		2025-03-12T17:47:38-0400
	SILVIO SILVESTRE DE CARVALHO:19385935100




